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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 125/09

Na Avenida Pedro Augusto Rangel, desde o cruzamento com a Avenida Otávio Augusto Rangel até a proximidade da Igreja Católica Cristo Rei, não existe calçada, e muitos são os munícipes que transitam pela mesma.
A Prefeitura poderia fazer a parte de sua responsabilidade e as empresas que estão loteando as áreas próximas à referida avenida poderiam também contribuir com essa importante e necessária melhoria, de acordo com a Lei Municipal 1110/94.

Sendo assim, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de dotar calçada o referido trecho da Avenida Pedro Augusto Rangel, na Vila Nova Votorantim.



